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PORTARIA nº 17, de 26 de fevereiro de 2024. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o artigo 3º, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 4.778, de 11 de 
outubro de 2006,

Considerando o disposto nas Portarias nºs 25, de 3 de agosto de 2006; 35, de 30 de 
outubro de 2006; 35, de 12 de novembro de 2007; e 36, de 29 de julho de 2008 do Órgão Gestor 
de Recursos Hídricos;

Considerando a Portaria SDE nº 450, de 11 de dezembro de 2019, que dispõe 
sobre os documentos técnicos a serem observados no exame dos pedidos de outorga de 
Barragens em cursos de água de domínio do Estado de Santa Catarina.

Considerando que o cadastro de usuário de recursos hídricos serve como fonte de 
dados para requerimento de outorga adotado para as bacias hidrográficas do Estado de Santa 
Catarina;

Considerando os usos consuntivos a serem outorgados nas bacias hidrográficas de 
domínio do Estado de Santa Catarina;

Considerando que o empreendimento que apresentar trecho ensecado precisa 
manter uma vazão mínima remanescente, entre a barragem e a restituição pelo canal de fuga, 
que não poderá ser inferior à vazão ecológica estabelecida pelo órgão ambiental, acrescida da 
vazão definida para atender aos demais usos verificados no trecho;

Considerando que a outorga preventiva e a outorga de direito de uso dos recursos 
hídricos têm por objetivo assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e 
disciplinar o exercício dos direitos de acesso à água, bem como garantir a prioridade ao 
abastecimento da população e a dessedentação de animais;

Considerando a solicitação de Outorga Preventiva de Direito de Uso, para 
barramento de um corpo hídrico, requerida pela Prefeitura Municipal de Concórdia - SC, CNPJ nº 
83.024.257/0001-00, com sede na Rua Leonel Mosele, nº 62 , Centro, CEP nº 89.700-176, 
Município de Concórdia - SC, Processo SDE nº 1.647/2021.

RESOLVE: 
 
                                       

Art. 1º - Outorgar de forma Preventiva à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCÓRDIA - SC, CNPJ nº 83.024.257/0001-00, a intervenção de barramento, com o objetivo de 
contenção de cheias, localizada no leito do Rio dos Queimados, Município de Concórdia - SC, 
com as seguintes características:

I - Coordenadas do eixo da barragem:

margem direita: 27°13'31,03"S; 51°59'30,78"O.

P
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margem esquerda: 27°13'32,93"S; 51°59'32,33"O;

II - Bacia hidrográfica: Rio Jacutinga. 

III - Região hidrográfica:  RH – 03, .

IV - Corpo hídrico: Rio dos Queimados.

V - Nome da barragem: . Barragem de Contenção de Cheias “C” no Rio dos 

Queimados.

VI - Margem de captação: Não haverá captação na barragem.

VII - Finalidade do uso: Contenção de cheias.

VIII - Vazão média regularizada mensal (m3/s): 16,32.

IX - Vazão mínima de jusante – Q7,10 (m3/s): 0,01557.

X - Vazão média de longo termo – Qmlt (m3/s): 0,20515.

XI - Nível d’água máximo normal a montante (m): 635,00.

XII - Nível d’água máximo maxmorum normal a montante (m): 646,00. 

XIII - Nível d’água mínimo normal a montante (m): 635,00.

XIV - Altura máxima da barragem (m): 13,00.

XV - Descarga de projeto do vertedouro (m3/s): 52,15 (TR= 100 anos).

XVI - Tipo de vertedouro: Soleira livre. 

XVII - Área do vertedouro (m2): 35,00 .

XVIII - Comprimento da crista da barragem (m): 72,00.

XIX - Área inundada do reservatório no nível d’água máximo normal (km2): 

0,0016488

XX - Área inundada do reservatório no nível d’agua maximum maximorum (km2): 

0,0287229.

XXI - Volume armazenado do reservatório (x106 m3): 0,01723.
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XXII - Volume do reservatório no nível d’água máximo normal (x106 m3): 0,01723.

XXIII – Volume do reservatório no nível d’agua maximum maximorum (x106 m3): 
0,14977

XXIV - Nível de operação do reservatório é a fio d’agua? Sim. 

*Vazão Ecológica (Q7,10): É definida pela DRHS/SEMAE através do SADPLAN – Sistema de Apoio 
à Decisão para o Planejamento do Uso dos Recursos Hídricos de Santa Catarina, com base no 
estudo da Regionalização de Vazões de Santa Catarina (2006).

                                   
Art. 2º A Outorga Preventiva, objeto desta Portaria:

I - Tem prazo de validade de 3 (três) anos, contados a partir da data de publicação 
do extrato desta Portaria;

II - Poderá ser revogada ou suspensa a qualquer tempo, independentemente de 
indenização, nos casos expressos nos artigos 42 e 43 do Decreto nº 4.778/2006;

III - As outorgas preventivas e de direito de uso de recursos hídricos poderão ser 
revistas, além de outras situações previstas na legislação pertinente:

a. Quando os estudos de planejamento regional de utilização dos recursos hídricos 
indicarem a necessidade de revisão das outorgas emitidas; 

b. Quando for necessária a adequação aos planos de recursos hídricos e a 
execução de ações para garantir a prioridade de uso dos recursos hídricos.

Art. 3º - A conversão desta Outorga Preventiva em Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos dependerá da aprovação pelo Órgão Outorgante e instruído no mínimo das 
seguintes condicionantes:

I - Licença Ambiental Prévia - LAP;

II- Projeto de engenharia e estudo hidrológico visando as demandas de água para 
abastecimento e irrigação para uso múltiplo;

III- Cópia do documento de posse ou de cessão de uso da área do 
empreendimento; 

                                    
IV- Apresentar estudos técnicos para subsidiar as regras de operação do 

barramento de regularização;

Art. 4º - O uso dos recursos hídricos, objeto desta outorga, está sujeito à cobrança, 
nos termos da Lei Estadual nº 9.748/1994 e Decreto nº 4.778/2006.

Art. 5º O outorgado deverá manter o plano de segurança de barragem ou relatório, 
disponível no próprio local da barragem e/ou escritório, na inexistência de escritório no local, 
conforme determina a Lei federal nº 12.334/2010, e Resolução nº 91/2012 da ANA.
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Art. 6º Esta Outorga Preventiva não dispensa, nem substitui a obtenção, pelo 
outorgado, de certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal.

Art. 7º As informações sobre o empreendimento são de exclusiva responsabilidade 
do outorgado, sendo que as infrações e penalidades se encontram caracterizadas nos artigos 45 a 
49 do Decreto nº 4.778/2006.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação do respectivo extrato.

RICARDO ZANATTA GUIDI                                                         GUILHERME DALLACOSTA     
     Secretário de Estado                                                                         Secretário Adjunto

Gisele de Souza Mori
Gerente de Outorga e Controle dos Recursos Hídricos
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 92OIG9H2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GISELE DE SOUZA MORI (CPF: 025.XXX.869-XX) em 26/02/2024 às 17:54:38
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/03/2019 - 16:47:25 e válido até 11/03/2119 - 16:47:25.

(Assinatura do sistema)

RICARDO ZANATTA GUIDI em 27/02/2024 às 16:55:12
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/08/2023 - 17:54:36 e válido até 01/08/2123 - 17:54:36.

(Assinatura do sistema)

GUILHERME DALLACOSTA (CPF: 022.XXX.059-XX) em 27/02/2024 às 17:52:32
Emitido por: "SGP-e", emitido em 24/08/2020 - 14:48:44 e válido até 24/08/2120 - 14:48:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0RFXzMyNTcxXzAwMDAxNjQ3XzE2NDdfMjAyMV85Mk9JRzlIMg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SDE 00001647/2021 e o código 92OIG9H2
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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